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EDITAL 
 

SESSÃO ORDINÁRIA – FEVEREIRO - 2012 

 

Óscar Manuel Valentim da Rocha, Presidente da Assembleia Municipal do Corvo: 

 

Faz saber nos termos do disposto no artigo 49º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, 

republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, conjugado com o artigo 22º e 33º do 

Regimento, que a Assembleia Municipal do Corvo, reunirá no dia 28 de FEVEREIRO de 2012 

pelas 14H00, no Salão Nobre dos Paços do Município, com a seguinte ORDEM DO DIA: 

 

Ponto 1: 
Apreciação de uma informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade 
do Município e da situação financeira do mesmo; 
 
Ponto 2: 
Retificação da cláusula quinta do “Regulamento Municipal para concessão de apoios 
aos munícipes em matéria de habitação degradada, energias alternativas e apoio 
técnico à instrução de procedimentos de autorização ou licenciamento de operações 
urbanísticas – Município do Corvo, Ilha do Corvo-Açores” 
 
Ponto 3: 
Eleição de quatro membros da Assembleia Municipal para composição do Conselho de 
Ilha. 
 

 
Mais faz saber que nos termos regimentais, no início da sessão está reservado um 

período de 15 minutos para intervenção do público. 

 
 

Paços do Município do Corvo, 17 de fevereiro de 2012 

 
 

O Presidente da Assembleia, 
 

 

Óscar Manuel Valentim da Rocha                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        


